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Plenário aprova projetos de abertura de crédito no 
Orçamento 2023 e mais quatro

O plenário da Câ-
mara Municipal de 
Jaboticabal aprovou 
por unanimidade, em 
sessão ordinária na 
segunda-feira (04.
set.2023), os dois 
projetos que pediam 
autorização para a 
abertura de créditos 
no orçamento vigen-
te da prefeitura. Além 
deles, outras quatro 
proposições foram 
incluídas na Ordem 
do Dia para aprecia-
ção após requeri-
mento assinado pela 
maioria dos verea-
dores dispensando a 
tramitação ordinária 
pelas comissões per-
manentes da Casa.

Da pauta original, 
foram aprovados pela 
totalidade dos vere-
adores o Projeto de 
Lei nº 120/2023, que 
autoriza a abertura 
de um crédito adi-
cional suplementar 
de R$ 1.158.000,00, 
segundo o Gover-
no para viabilizar as 
transferências de 
recursos provenien-
tes de emendas par-
lamentares federais 
através do Fundo Na-
cional de Assistência 
e da Secretaria Es-
tadual de Desenvol-
vimento Social; e o 
PL nº 121/2023, que 
abre um crédito adi-
cional suplementar 
de R$ 370 mil para 
viabilizar a utilização 
“dos recursos prove-
nientes de repasses 
do Fundo Nacional de 
Assistência Social, 
que foram transfe-
ridos para enfrenta-
mento da pandemia 
de COVID-19, e que 
poderão ser repro-
gramados, confor-
me dispõe a Portaria 
MDS nº 844, de 10 de 
maio de 2023, des-
tinando os recursos 
para a realização das 
ações de Assistência 
Social em qualquer 
circunstância de ex-
trema vulnerabili-
dade decorrente de 
calamidade pública 
e/ou observando, no 
que couber, diante do 
contexto pós-pandê-
mico de COVID-19”.

INCLUSÕES – En-
tre as matérias in-
cluídas na Ordem do 
Dia está o Projeto de 
Lei Complementar nº 
10/2023, de auto-

ria do Poder Executi-
vo, que reabre nesta 
terça-feira (05/09), 
e segue até o dia 13 
de setembro, o prazo 
para pagamento à vis-
ta, com desconto de 
100% dos juros e mul-
ta de mora, dos débi-
tos dos contribuintes 
junto ao Município. O 
PLC foi aprovado por 
unanimidade e segue 
para sanção do pre-
feito municipal, Prof. 
Emerson Camargo.

Dois projetos de ini-
ciativa da Mesa Dire-
tora também foram 
apreciados e aprova-
dos de forma unâni-
me: o Projeto de De-
creto Legislativo nº 
25/2023, que limita a 
concessão de títulos 
honorífi cos em dois 
por ano, por verea-
dor, e o máximo de 50 
placas comemorati-
vas por concessão; e 
o Projeto de Resolu-
ção nº 10/2023, que 
fi xa em 400 francos 
suíços o valor de di-
ária internacional 
para as despesas 
relacionadas à par-
ticipação da Câmara 
Municipal de Jaboti-
cabal em Genebra, na 
Suíça, na 6ª Edição 
da Semana da Ava-
liação em Escolas de 
Governo (SAEG), que 
acontece nos dias 
14 e 15 de setembro. 
Apenas dez câmaras 
municipais de todo o 
país, entre elas a de 
Jaboticabal, foram 
selecionadas para 
compartilhar suas 
experiências e práti-
cas inovadoras com 
outras instituições 
nacionais e interna-
cionais, e que inte-
grarão o “caderno de 
relatos de experiên-
cia” da 6ª edição do 
SAEG. A participação 
presencial deve pos-
sibilitar ainda a assi-
natura de parcerias 
com organismos in-
ternacionais. O relato 
inscrito pela Casa de 
Leis jaboticabalense, 
no eixo “Experiências 
para Cooperação em 
Capacitação”, foi o 
Parlamento Jovem 
(PJ), programa de-
senvolvido pela Esco-
la do Legislativo (EL), 
com apoio de escolas 
públicas e privadas, 
que busca aproximar 
os jovens da política 
e despertar neles o 

interesse pela parti-
cipação no processo 
democrático, além de 
estimular a cidadania 
e o pensamento crí-
tico. As proposições 
seguem para promul-
gação do presidente 
da Casa, Dr. Edu Fe-
nerich.

Ainda foi incluído 
para análise do ple-
nário o Projeto de Lei 
nº 131/2023, de au-
toria do Poder Execu-
tivo. O projeto altera 
um dispositivo na lei 
do Programa Muni-
cipal de Parcerias 
Público-Privadas (Lei 
nº 4955/2018). De 
acordo com o texto 
proposto, a autori-
zação para apresen-
tação de projetos, 
levantamentos, inves-
tigações e estudos 
poderá ser conferida 
com exclusividade ou 
a número limitado de 
interessados. A lei em 
vigor não permite ex-
clusividade.

Durante a discus-
são do projeto, vere-
adores de oposição 
reclamaram da pro-
tocolização de maté-
rias em cima da hora 
para votação e pedi-
ram mais tempo para 
analisar a matéria. O 
vereador Paulo Hen-
rique Advogado apon-
tou que a proposta do 
Executivo seguia um 
Decreto do Governo 
Federal (Decreto nº 
10.104/2019), po-
rém, sem um pará-
grafo da norma fede-
ral que, segundo ele, 

confere segurança 
jurídica ao prever 
critérios. Diante da 
discussão, o verea-
dor Dr. Edu Fenerich 
propôs uma emenda 
aditiva ao projeto, se-
guindo a íntegra do 
dispositivo previsto 
no Decreto Federal, 
ao argumentar que 
desta forma se dá 
mais segurança jurí-
dica ao texto munici-
pal. A emenda passa 
a prever que, em caso 
de “autorização ex-
clusiva ou a número 
limitado de interessa-
dos, a seleção deve-
rá considerar um ou 
mais dos seguintes 
critérios: I - experiên-
cia profi ssional com-
provada; II - plano de 
trabalho; e III - ava-
liações preliminares 
sobre o empreendi-
mento.” O plenário 
acatou a emenda adi-
tiva por unanimida-
de. Já o projeto, com 
a emenda, não teve 
aprovação unânime. 
A vereadora Dra. An-
dréa Delegada che-
gou a pedir vista do 
PL pelo prazo máximo 
regimental. Porém, 
o líder de Governo 
na Casa, Dr. Mauro 
Cenço, defendeu que 
os parlamentares já 
haviam discutido o 
necessário, pedin-
do vista de cinco mi-
nutos. Desta forma, 
o plenário votou, e 
aprovou por maioria, 
a vista de menor pra-
zo, conforme manda 
o Regimento Interno 
da Casa, suspenden-
do a sessão por cinco 

minutos.

Posto em votação 
em 1º turno, o PL re-
cebeu seis favoráveis 
e seis contrários (ve-
readores Pepa Ser-
vidone, Dra. Andréa 
Delegada, Paulo Hen-
rique Advogado, Pro-
fa. Paula, Gregório 
Casagrande e Prof. 
Jonas). Com o resul-
tado a matéria preci-
sou do voto de miner-
va do presidente da 
Casa – que vota em 
caso de empate – de-
cidindo pela aprova-
ção.

Sem unanimidade, 
o projeto de lei pre-
cisou ser submeti-

do à 2ª discussão e 
votação, em sessão 
extraordinária re-
alizada logo após o 
término da sessão 
ordinária. Por fim, 
a matéria acabou 
aprovada em defi-
nitivo, em 2º turno, 
com sete favoráveis 
– contando com o 
voto de minerva do 
presidente – e seis 
contrários (vereado-
res Pepa Servidone, 
Dra. Andréa Delega-
da, Paulo Henrique 
Advogado, Profa. 
Paula, Gregório Ca-
sagrande e Prof. Jo-
nas). O projeto segue 
para sanção ou veto 
do prefeito munici-
pal.
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V – Do Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;
VI – Do Quadro das dotações por órgãos de governo e da administração.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 28  Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas corren-
tes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), é facultado aos Po-
deres Executivo e Legislativo, enquanto permanecer a proporção orçamentária, aplicar 
mecanismos de ajuste fiscal de vedação da:

I - Concessão, a qualquer título, de vantagens salariais, aumento, reajuste ou ade-
quação remuneratória, exceto os derivados de sentença judicial ou de lei municipal 
anterior;

II - Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento 

de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 

Constituição;
V - Realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias pre-

vistas no inciso IV;
VI - Criação de despesa obrigatória de caráter continuado;
VII - Reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo Índice Nacio-

nal de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);
VIII - Concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.

Art. 29 Qualquer ato de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumi-
do, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além de atender ao 
disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, deve ser 
instruído com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações 
constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as metas de 
resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social, especialmente a 
educação, saúde e assistência social.
Parágrafo Único – Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos cujos 
montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de cobrança.
Art. 30 Na aplicação da Política Tributária Municipal o Poder Executivo disporá sobre 
as alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I – Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir dis-
torções;

II – Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a 
justiça fiscal;

III – Instituição e revisão de taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos 
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV – Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário;

V – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e ar-
recadação de tributos.
Art. 31 O Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2024, enviado à Câmara Municipal, 
deverá ser apreciado e votado até o final da Sessão Legislativa de 2023 e devolvido ao 
Poder Executivo, para sanção.
Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 31 de agosto de 2023.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Encaminho o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
do Município de Jaboticabal para o exercício de 2024, e dá outras providências, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 159, da 
Lei Orgânica do Município.

O Poder Executivo deve encaminhar o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
ao Poder Legislativo, até o dia 31 de agosto de cada ano, na conformidade do § 8º do 
art. 155, da Lei Orgânica do Município.

A Constituição determina que a LDO deve compreender as metas e prioridades da 
administração pública, orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispor sobre 
as alterações na legislação tributária, e também, definir os limites e parâmetros dos 
demais Poderes, relacionados a suas propostas orçamentárias.

Depois, com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (LRF), a LDO tornou-se instrumento importante na condução da política 
fiscal do governo, por meio do estabelecimento das metas fiscais de cada exercício 
financeiro. 

Dessa forma, define-se na LDO, os critérios para a limitação de empenho das do-
tações aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA), a serem aplicados aos Poderes, 
se for verificado que as receitas previstas não serão realizadas até o final do período, 
tendo como base de cálculo o comportamento da receita arrecadada. 

Em tempo, torna-se evidente a margem de expansão das despesas primárias obri-
gatórias de natureza continuada, bem como avalia-se os riscos fiscais, como também, 
ainda, demonstra a situação atuarial e financeira do RPPS.

Importa ressaltar, por fim, que as Diretrizes Orçamentárias para 2024 é resultado 
da participação dos órgãos setoriais do Poder Executivo, ou equivalentes do Poder 
Legislativo, compilando os diversos setores técnicos envolvidos no processo de elabo-
ração e execução orçamentária do Município.

Assim, reitera-se a importância do Projeto de Lei em análise para o regramento 
necessário da Lei Orçamentária Anual de 2024, sua aprovação e execução, e a con-
solidação das bases fiscais para o alcance do crescimento sustentável do Município.

Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o referido Pro-
jeto de Lei, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2024, e dá outras providências.

Atenciosamente.
EMERSON RODRIGO CAMARGO

Prefeito Municipal

CONVITES

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, 
da Lei Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a transparência na gestão fiscal, 
CONVIDA a população jaboticabalense para AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem como 
finalidade a discussão do Projeto de Lei nº 125/2023, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do Município de Jaboticabal para o exercício financeiro de 2024 e dá 
outras providências.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
camarajaboticabal.sp.gov.br)
Dia: 25 de setembro de 2023 (segunda-feira)
Horário: 19h30

Jaboticabal, 06 de setembro de 2023.

RONALDO PERUCCI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 827 DE 05 DE SETEMBRO DE 2023

DR. EDU FENERICH, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber 
que a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 04 de setembro de 
2.023, aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Dá nova redação ao caput do artigo 4º do Decreto Legislativo nº 782, de 22 de 
março de 2022, que regulamenta a concessão e a confecção de títulos honoríficos 
pela Câmara Municipal de Jaboticabal, e dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora Biênio 2023/2024

Art. 1º O caput do artigo 4º do Decreto Legislativo nº 782, de 22 de março de 2022, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A concessão de títulos honoríficos de qualquer natureza, fica limitada 
a 02(dois) por Parlamentar, em cada Sessão Legislativa Ordinária, observada 
o limite de 50 Placas Comemorativas por concessão.”

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 05 de setembro de 2023.

DR. EDU FENERICH
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jabotica-
bal, em 05 de setembro de 2023.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

§1º. A categoria de programação de que trata o inciso III, refere-se às despesas 
com a mesma classificação institucional e de funcional programática, e que pertença a 
mesma unidade executora de despesa.

§2º. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2023, serão 
inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente, 
inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recur-
sos nas áreas da educação e da saúde.

V - Criar vínculos, fontes de recursos e códigos de aplicação nas dotações orça-
mentárias, quando necessário, para evidenciar a aplicação de recursos a eles ineren-
tes, de acordo com as fontes de recursos disponíveis.

VI - Autorizar a realização de transferências financeiras entre as unidades gesto-
ras da  administração direta e indireta, quando necessário, para atender despesas da 
execução orçamentária devidamente caracterizadas, devendo as unidades gestoras 
participantes efetuarem registros das transferências concedidas e recebidas,  em con-
tas específicas de resultado.
Art. 11 Na ausência do autógrafo da Lei do Orçamento Anual, até o início do exercício 
de 2024, o Poder Executivo poderá realizar a proposta orçamentária em 1/12 (um doze 
avos) por mês, durante o período de vacatio legis.
Art. 12 Para os fins de cumprir o disposto na Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
o Poder Executivo deverá:

I – Estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma de execução orça-
mentária;

II – Publicar nos prazos definidos, relatório resumido da execução orçamentária, 
verificando o alcance das metas e, se não atingidas, realizar cortes de dotações da 
administração direta e indireta;

III – Emitir, ao final de cada quadrimestre, Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o 
cumprimento das Metas Fiscais;

IV – Divulgar amplamente, inclusive pela internet, os Planos de Governo, a LDO, 
os Orçamentos, as prestações de Contas e os Pareceres do TCE, disponibilizando-os 
à comunidade, para fins de consulta;

V – Desembolsar os recursos financeiros consignados à Câmara Municipal até 
o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os 
Poderes.
Art. 13 As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2024 são aque-
las apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrantes desta Lei, desdobra-
dos em:

Tabela 1 – Metas Anuais;
Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS e Avaliação da situação 

financeira e atuarial do regime próprio de previdência do Município;
Tabela 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela 8 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Conti-

nuado.
Parágrafo Único – As Tabelas 1 e 3 de que trata o “caput” deste artigo são expres-
sas em valores correntes e constantes, e caso ocorram mudanças no cenário macro-
econômico do país, seus valores poderão ser alterados, através de Decreto do Poder 
Executivo.
Art. 14 Integra esta lei o expediente denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pú-
blicas, com indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo, caso 
venham a se concretizar.
Art. 15 No caso de ser constatado que o comportamento da receita não está de acordo 
com as estimativas, o Poder Executivo deverá promover mecanismos para estabelecer 
um padrão de gestão capaz de manter a despesa nos níveis da receita, em conformi-
dade com o disposto no art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
§1º. Os atos a serem adotados pelo Poder Executivo nos trinta dias subsequentes à 
constatação de que o comportamento da receita não está de acordo com as estima-
tivas, deverão ser instituídos nos órgãos da Administração Direta, Indireta e Funda-
cional, e na Câmara Municipal, de maneira proporcional, contemplando a redução de 
despesas no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e 
de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados 
fiscais almejados.
§2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação 
financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.
§3º. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que 
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas 
de educação, saúde e assistência social.
§4º. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.
§5º. Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira, desde que a 
frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações 
destinadas ao atingimento dos percentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino 
e as decorrentes de outros recursos vinculados.
§6º. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipó-
tese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obede-
cendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
§7º. Na ocorrência de calamidade pública serão dispensadas a obtenção dos resulta-
dos fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, 
nos termos do disposto no art. 65, Inc. I, d, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
§8º. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo 
ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos 
bimestres seguintes.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 16 Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária serão contemplados 
os efeitos advindos de alterações na legislação tributária, promovidos pelo Congresso 
Nacional, ou de lei complementar municipal.
Art. 17 O desconto sobre o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana será 
concedido nos termos do Artigo 29, § 2° da Lei Complementar n°. 07/1992.
Art. 18 O desconto sobre o imposto sobre os serviços de qualquer natureza será con-
cedido nos termos do Artigo 29, § 2° da Lei Complementar n°. 07/1992.
Art. 19 A fixação de percentuais de desconto, conforme artigos 17 e 18 desta lei serão 
regulamentados por decreto do Executivo Municipal e a renúncia dos valores apurados 
não será considerada na previsão da receita de 2024, nas respectivas rubricas orça-
mentárias.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

Art. 20 O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das medidas 
relacionadas no artigo 169, §1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante 
lei específica, desde que obedecidos aos limites previstos nos artigos 20, 22, parágrafo 
único, e 71, todos da Lei Complementar nº 101, de 04 maio de 2000, e, se cumpridas 
as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado o 
aumento da despesa com pessoal para:

I – Concessão, absorção de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação ou extinção de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de car-
reiras administrativa;

II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§1º. Os aumentos de que trata este Artigo somente poderão ocorrer se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes;
§2º. Apurada a insuficiência dos recursos orçamentários tratados no paragrafo anterior, 
fica o Executivo autorizado a proceder nos termos do Artigo 10°. 
§3º. No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites 
fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.
Art. 21 O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, 
somada com os onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada qua-
drimestre, não poderá exceder ao limite de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
Parágrafo Único - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste Artigo 

não serão computadas as despesas:
I – De indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – Relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – Decorrentes de decisão judicial e da competência de período de que trata o 

caput deste Artigo;
IV – Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com 

recursos provenientes:
a) Da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) Da compensação financeira de que trata o §9º do artigo 201 da Constituição 

Federal;
c) Das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à previdên-

cia municipal.
Art. 22 Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o Artigo 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, ficam vedadas quaisquer ações que 
possam gerar aumento de despesas com pessoal e encargos, salvo nos casos de cala-
midade pública, na execução de programas emergenciais ou em situações de extrema 
gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO V
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 23 O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, contemplan-
do as entidades das Administrações Direta e Indireta, e será elaborado em conformida-
de com as instruções do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Secreta-
ria do Tesouro Nacional, e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 24 Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os 
projetos e atividades prioritários da Administração Municipal, podendo, na medida das 
necessidades, ser incorporados novos programas, desde que financiados com recur-
sos próprios suficientes, ou recursos de outras esferas do governo.
Art. 25 O Município poderá conceder Auxílios e Subvenções para as Entidades sem 
fins lucrativos consideradas de utilidade pública por Lei Municipal.
§1º. Outras entidades, de caráter filantrópico ou beneficente, que venham a ser de-
claradas de utilidade pública, somente poderão ser objetos do benefício de que trata 
o caput deste artigo, após a data de publicação da respectiva lei que a declarou de 
utilidade pública.
§2º. A partir da efetiva vigência da Lei Federal nº 13.019/2014, os recursos para auxí-
lios, subvenções e contribuições só poderão ser repassados após a formalização dos 
termos de colaboração ou de fomento.
Art. 26 A aplicação de recursos na manutenção do Ensino cumprirá os limites mínimos 
fixados no art. 212 da Constituição Federal, observada a lei regulamentadora do FUN-
DEB, no que couber.
Art. 27 O projeto de Lei do Orçamento Anual do exercício de 2024, que deverá ser 
encaminhado à Câmara Municipal até o dia 31 de outubro de 2023, será acompanhado:

I – Da mensagem de encaminhamento;
II – Das Tabelas explicativas das receitas e das despesas dos três últimos exer-

cícios;
III – Do Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
IV – Do Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 384 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

DR. EDU FENERICH, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber 
que a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 04 de setembro de 
2.023, aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga a seguinte

RESOLUÇÃO
Fixa o valor de diária internacional para o deslocamento que especifica, nos ter-
mos artigo 1º-A, parágrafo único, da Resolução nº 350, de 19 de março de 2019 
e dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora Biênio 2023/2024

Art. 1º O valor da diária internacional destinada à indenização das despesas relativas 
ao deslocamento a Genebra/Suíça, visando a participação e representação da Câ-
mara Municipal de Jaboticabal na 6ª Edição da Semana da Avaliação em Escolas de 
Governo (SAEG), nos dias 14 e 15 de setembro, segue fixado no Anexo I da presente 
Resolução.
§1º O valor da diária internacional de que trata o “caput” é fixado em moeda do l cal de 
destino (Franco Suíço), a ser convertido em moeda corrente nacional (Real) conforme 
a cotação na data do empenho da respectiva despesa.
§2º O valor da diária de que trata o caput é destinado à cobertura de hospedagem, 
alimentação, deslocamento local, taxa de hotelaria e seguro viagem.
Art. 2º A diária internacional de que trata o artigo 1º da presente resolução possui 
fundamento jurídico no artigo 1º-A da Resolução nº 350, de 19 de março de 2019.
Art. 3º Observado o valor fixado no Anexo I da presente Resolução, a competência 
para a concessão das diárias internacionais é exclusiva da Mesa Diretora, nos termos 
do parágrafo único do artigo 1º-A da Resolução nº 350, de 19 de março de 2019.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 05 de setembro de 2023.

Jaboticabal, 05 de setembro de 2023.

DR. EDU FENERICH
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 05 de setembro de 2023.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
AGENTE LEGISLATIVO

ANEXO I
VALOR DA DIÁRIA INTERNACIONAL

Agente Valor em CHF
(Franco Suíço)

Agente Público e Agente Político 400,00

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 125 DE 2023

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Jaboticabal para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Esta Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) orientará a elaboração da Lei Or-
çamentária Anual (LOA), compreendendo as metas e prioridades da Administração 
Pública Municipal, incluindo as despesas de capital do exercício financeiro de 2024 e 
dispõe sobre as alterações da legislação tributária.
Art. 2º Na estimativa da receita e na fixação da despesa, a Lei Orçamentária Anual 
deverá observar os seguintes princípios gerais:
I - Equilíbrio entre a previsão e a execução orçamentária.
II - Prioridade de investimentos nas áreas sociais.
III - Gestão responsável dos recursos públicos.
IV - Capacitação dos gestores e dos técnicos municipais.
V - Análise positiva das proposições oriundas dos fóruns, dos conselhos e de outras 
instâncias de participação, legalmente constituídas no processo decisório.
VI – Planejamento e descentralização da gestão pública.
Parágrafo único – A Lei Orçamentária fixará uma “reserva de contingência” de, no 
mínimo, 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida.
Art. 3º Observados os princípios gerais fixados no artigo anterior, a Lei Orçamentária 
do exercício de 2024 priorizará os investimentos direcionados:

I – À redução das desigualdades sociais;
II – À inclusão social, garantidora de exercício efetivo dos direitos fundamentais e 

de acesso aos bens, aos serviços e às políticas sociais por toda a população;
III – Ao direito universal à cidade, compreendendo o direito à terra urbana, à mo-

radia digna, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos ser-
viços públicos, ao trabalho e ao lazer;

IV – À realização das funções sociais da cidade e ao cumprimento da função 
social da propriedade;

V – À universalização da mobilidade e da acessibilidade;
VI – À prioridade do transporte coletivo público de passageiros;
VII – À preservação e à recuperação do ambiente natural e construído;
VIII – Ao fortalecimento do setor público, através da recuperação e da valorização 

das funções de planejamento, de articulação e de controle;
IX – À participação, sempre que possível, da população nos processos de deci-

são, de planejamento, de gestão, do aprimoramento de controle do desenvolvimento 
urbano e rural;

X – Ao cumprimento, ainda que parcial, dos 17 (dezessete) Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS) estabelecidos pela Organização das Nações Unidas 
(ONU).
Art. 4º Na consecução das ações previstas nesta Lei, a Lei Orçamentária observará o 
planejamento permanente, adequando-se aos planos nacionais, regionais e estaduais, 
no que tange à ordenação do território e ao desenvolvimento econômico e social, a fim 
de evitar a dispersão de recursos, coordenando os esforços públicos e privados para 
os fins de atingir os objetivos gerais.
Art. 5º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçamento 
para o exercício de 2024 deverá obedecer ao disposto nos anexos que fazem parte 
integrante desta Lei.
Art. 6º Na elaboração de suas propostas parciais, as unidades orçamentárias deverão 
atender à estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos setores compe-
tentes das respectivas áreas de comando.
Art. 7º Em face de dispositivos expressos na Constituição Federal e na Lei Federal nº 
101/2000, a proposta orçamentária deverá conter apenas dispositivos compatíveis à 
previsão da receita e à fixação da despesa.
§1º. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo Municipais, seus 
fundos e entidades das Administrações Direta e Indireta, inclusive fundações mantidas 
pelo Poder Público Municipal.
§2º. O orçamento de investimentos abrangerá as empresas nas quais o Município, 
direta ou indiretamente, detenha ou venha a deter a maioria do capital social, com 
direito a voto.
§3º. O orçamento da seguridade social abrangerá todas as entidades de saúde, previ-
dência e assistência social, quando couber.
§4º. A proposta parcial de Orçamento do Poder Legislativo integra o Orçamento Geral 
do Município, na forma da Lei.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 8º A Lei do Orçamento Anual (LOA) atenderá às diretrizes gerais e aos princípios 
de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixa-
das excederem a estimativa da receita, relativa ao respectivo exercício fiscal.
Art. 9º A previsão das receitas observará, para o efeito de cálculo, o índice de inflação 
apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arrecadação mu-
nicipal mês a mês, assim como os reflexos da política econômica do governo federal.
§1º. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as alterações havi-
das na legislação tributária, observando:

I - A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - A edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença 

entre as alíquotas nominais e as efetivas;
III - A expansão do número de contribuintes;
IV - A atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§2º. As Taxas do Poder de Polícia Administrativa e de serviços públicos deverão remu-
nerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.
§3º. Nenhum compromisso financeiro será assumido sem que exista a dotação orça-
mentária e os recursos respectivos previstos na programação de desembolso.
Art. 10 A Lei do Orçamento (LOA) conterá os dispositivos autorizando o Executivo a:

I – Proceder com suplementações de créditos orçamentários nos termos do artigo 
7º da Lei nº. 4.320/64, sendo:

1. – Até o limite 25% (vinte por cento) do orçamento da despesa atualizada, nos 
termos do artigo 7º da Lei nº. 4.320/64, combinado com o artigo 43, § 1º, inciso III da 
Lei 4.320/1964, sem onerar os créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações 
de despesas a conta de recursos vinculados e de receitas próprias de autarquias.

2. - A utilização do excesso, ou o provável excesso de arrecadação, nos termos 
do artigo 7º da Lei nº. 4.320/64, combinado com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 
4.320/1964, o excesso de arrecadação será apurado em cada fonte de recursos para 
fins de abertura de créditos suplementares.

3. - A utilização do superavit financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 
7º da Lei nº. 4.320/64, combinado com o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/1964, o 
superavit financeiro será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de 
créditos suplementares.

II – Realizar abertura de créditos suplementares até o limite consignado sob a 
denominação de Reserva de Contingência, em conformidade com os dispositivos ins-
tituídos na legislação em vigor.

Parágrafo único – Caso a reserva de contingência não seja utilizada até o dia 10 
de dezembro do exercício de sua referência fica autorizada sua utilização para suple-
mentação das dotações nos limites de que trata o artigo 12.

III – Sem prejuízo do percentual de que trata o inciso I, fica o Poder Executivo 
autorizado a transferir recursos, total ou parcialmente, que compõem uma mesma ca-
tegoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da Constituição Federal.

IV – Realizar, com autorização do Poder Legislativo, operações de créditos para 
programas de infraestrutura e saneamento básico, até o limite permissível pela legis-
lação federal.
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SETE – Sociedade Espiritualista Templo da Esperança

Av. Aurélio Migliori nº 181 – Bairro Santo Antonio – Jaboticabal/SP

JESUS
Divino Senhor — fez-se 

humilde servo da huma-
nidade.

Pastor Supremo — 
nasceu na manjedoura 
singela.

Ungido da Providên-
cia — preferiu chegar 
ao planeta, no espesso 
manto da noite, para que 
o mundo lhe não visse a 
corte celestial.

Orientador nas Esfe-
ras Resplandescentes — 
rejubilou-se na casinha 
rústica de Nazaré.

Construtor do Orbe 
Terrestre — manejou 
serrotes anônimos de 
uma carpintaria desco-
nhecida.

Prometido dos Profe-
tas — escolheu a simpli-
cidade para instituir o 
Reino de Deus.

Enviado às Nações — 
preferiu conversar com 
os doutores na condição 
de criança.

Luzeiro das Almas — 
consagrou longos anos 
à preparação e à medi-
tação, a fi m de ensinar 
às criaturas o caminho 
da redenção.

Verbo Sagrado do Prin-
cípio — submeteu-se 
à limitação da palavra 
humana para iluminar o 
mundo.

Sábio dos Sábios — 
valeu-se de pescadores 
pobres e simples para 
transmitir aos homens a 
divina mensagem.

Mestre dos Mestres 
— utilizou-se da cátedra 
da natureza, entre árvo-
res acolhedoras e bar-
cos rudes, disseminando 
as primeiras lições do 
Evangelho Renovador.

Majestade Celeste — 
conviveu com infelizes e 
desalentados da sorte.

Príncipe do Bem — não 
desdenhou as vítimas 
do mal, amparando mu-
lheres desventuradas e 
sentando-se à mesa dc 
pecadores envilecidos.

Instrutor de Entidades 
Angélicas — andou com 
a multidão de leprosos, 
estropiados e cegos de 
todos os matizes.

Administrador da Ter-
ra — ensinou o respeito 
a César, consagrando a 
ordem e santifi cando a 
hierarquia.

Benfeitor das Criatu-
ras — recebeu a calúnia, 
o ridículo, a ironia, o des-
prezo público, a prisão 
dolorosa e o inquérito 
descabido.

Amigo Fiel — viu-se so-
zinho, no extremo teste-
munho.

Juiz Incorruptível — 
não reclamou contra os 
falsos julgamentos de 

sua obra.
Advogado do Mundo — 

acolheu a cruz injuriosa.
Ministro Divino da Pa-

lavra — adotou o silên-
cio, ante a ignorância de 
seus perseguidores.

Dono do Poder — rogou 
perdão para os próprios 
algozes.

Médico Sublime — su-
portou chagas sangui-
nolentas.

Jardineiro de Flores 
Eternas — foi coroado de 
espinhos cruéis.

Companheiro Genero-
so — recebeu açoites e 
bofetadas.

Condutor da vida – 
aceitou a crucifi cação 
entre ladrões.

Emissário do Pai — 
manteve-se fi el a Deus 
até o fi m.

Mensageiro da Luz 
Imortal — escolheu o 
coração amoroso e re-
novado de Madalena 
para espalhar na Terra 
as primeiras alegrias da 

ressurreição.
Mordomo dos Bens 

Eternos — em preci-
sando de alguém para 
colaborar com os seus 
seguidores sinceros, 
busca Saulo de Tarso, o 
perseguidor, e transfor-
ma-o no amigo incondi-
cional.

Coordenador da Evo-
lução Terrestre — ne-
cessitando de trabalha-
dores para as missões 
especializadas, procura 
os Ananias da fé, os Es-
têvãos do trabalho e os 
Barnabés anônimos da 
cooperação.

Missionário Infatigável 
da Redenção Humana 
—foi sempre e ainda é o 
maior servidor dos ho-
mens de todos os tempos 
e civilizações da Terra.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Recordando o Mestre 

Divino, convertamo-nos 
ao seu Evangelho de 
Amor, para que a sua luz 
nasça na manjedoura de 
nossos corações pobres 
e humildes! E, edifi cados 
no seu exemplo, abra-
cemos a cruz de nossos 
preciosos testemunhos, 
marchando ao encontro 
do

Senhor, no iluminado 
País da Ressurreição 
Eterna!

De André Luís / Chico 
Xavier, extraída do livro 
Coletânea do Além, 1ª. 
Ed. em 1981, pela Fede-
ração Espírita do Estado 
de São Paulo.

Esta postagem foi pos-
sível graças a colabo-
ração de GUSTAVO R. 
T. SCANDELAI, diretor 
deste jornal, com o tex-
to sob responsabilidade 
de IRINEU NOGUEIRA, 
dirigente das reuniões 
realizadas na SETE. Ja-
boticabal, sábado, 09 de 
setembro de 2023.

Pça. Dom José Marcondes Homem de Mello, 133 - 
Centro, Jaboticabal, SP, Brazil

(16) 3202-2167

A feira é um espaço para trocar ideias, 
experiências e conhecer o mercado para lançar 

sua empresa para o mundo dos negócios.
A Secretaria de 

Indústria, Comér-
cio e Turismo, por 
meio do Sebrae 
Aqui de Jabotica-
bal, terá uma Mis-
são Empresarial 
saindo da cida-
de para que você 
participe do maior 
evento de empre-
endedorismo do 
mundo! 

Para garantir 
sua vaga, faça sua 
inscrição na pa-
lestra OBRIGATÓ-
RIA de prepara-
ção para a missão. 
Lembrando que as 
inscrições estão 
liberadas para so-
mente 2 pessoas 
por CNPJ. 

Inscrições e in-
formações pelo 
WhatsApp do Se-
brae Aqui: 16 
3203-3398
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Indicação da vereadora Renata Assirati ao prefeito 
Emerson Camargo é iniciada na Praça Dr. Joaquim 

Nabuco e Ginásio Municipal “Botinão”

Quem passa pela 
Praça Dr. Joaquim 
Nabuco, onde está 
localizado o Ginásio 
Municipal de Espor-
tes Alberto Bottino, 
o “Botinão” como é 

conhecido, percebe 
toda a revitalização 
e reforma, tanto da 
Praça como na pintu-
ra moderna e atrativa 
do Ginásio. 

Esta é uma indica-
ção da vereadora e 
primeira secretária 
da Mesa Diretora 
Renata Assirati ao 
prefeito Municipal 
de Jaboticabal, Prof. 

Emerson Camargo.
Em maio de 2022, 

a vereadora solici-
tou manutenção e 
revitalização para a 
melhoria da Praça e 
uma pintura do Gi-
násio. No pedido, ela 
também estendeu ao 
coreto na praça em 
frente ao Ginásio. 

O prefeito Emerson 
Camargo, o secre-
tário de Obras, José 
Reinaldo Miciano, o 
vice-prefeito e presi-
dente da FAE, Nelson 
Gimenes, a secretá-
ria de Educação Es-
portes e Lazer, Lucia 
Vasques, em um tra-
balho público e pri-
vado com a empresa 
Oxiquímica, dos pro-
prietários Santana e 
Imero Padula, reali-
zam este grande tra-
balho em benefício 
dos munícipes.  

“A empresa jabotica-
balense Oxiquímica, dos 
amigos e sócios Santa-
na e Imero, adotaram 
a Praça Dr. Joaquim 
Nabuco, que passa por 
uma revitalização.

Graças ao apoio 
desses amigos de Ja-
boticabal, juntamente 
com nossas equipes 
da Prefeitura no apoio 
que precisarem, te-
remos um espaço 
muito mais bonito e 
agradável. Parcerias 
como estas, de quem 
ama Jaboticabal, são 
fundamentais para 
contribuir com o mu-
nicípio”, destacou o 
prefeito Emerson Ca-
margo em suas redes 
sociais. 

Para a vereadora 
esta foi uma indicação 
que fi cará marcada 
na história de Jaboti-
cabal. “Com este tra-
balho público/priva-
do, que conseguimos 
realizar as ações em 

prol de Jaboticabal. 
Quem ganha com isso 
é o munícipe que con-
tará com uma praça 
mais agradável, boni-
ta e um Ginásio Muni-
cipal que fi cará como 
marca na cidade, 
uma pintura exter-
na moderna e cheia 
de vida. Com certeza 
será mais um ponto 
atrativo em nossa ci-
dade, quem ainda não 
passou e conferiu a 
nova pintura, corre 
lá que está fi cando 
maravilhoso. Muito 
obrigada ao prefeito, 
aos secretários en-
volvidos, à empresa 
Oxiquímica e a todos 
da equipe que estão 
empenhados neste 
trabalho”, fi naliza Re-
nata Assirati.


